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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

MENSAGEM Nº 23/2026
Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

I – DO OBJETO E DO CONTEXTO INSTITUCIONAL
O presente Projeto de Lei tem por objeto autorizar o Município de Schroeder a ampliar, em caráter temporário e exclusivo para o exercício de 2026, o percentual de repasse à Associação dos Municípios do Vale do Itapocu – AMVALI, de 1,5% para 1,87% do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, com a finalidade específica de custear a implantação e a operação de oito estações de trabalho especializadas em serviços técnicos de engenharia: quatro de natureza interna, instaladas nas dependências da Associação, e quatro de natureza externa, operadas por empresa especializada contratada mediante procedimento de seleção própria, nos termos da Resolução nº 006/2023 (Regulamento de Compras da AMVALI), conduzido pela própria AMVALI.
A AMVALI é o ente associativo que reúne os sete municípios da região do Vale do Itapocu – Barra Velha, Corupá, Guaramirim, Jaraguá do Sul, Massaranduba, São João do Itaperiú e Schroeder, sendo sustentada financeiramente, em sua maior parte, pelos repasses mensais proporcionais ao FPM de cada município associado. 

O percentual atual, fixado em 1,5% do FPM, viabiliza a estrutura administrativa essencial da Associação, mas não comporta a expansão necessária à área de projetos técnicos de engenharia, que se tornou, nos últimos exercícios, o gargalo mais crítico para a captação de recursos públicos pelos municípios da região.
II – DO DIAGNÓSTICO: A INSUFICIÊNCIA DE PROJETOS TÉCNICOS COMO BARREIRA À CAPTAÇÃO DE RECURSOS
A elaboração de projetos técnicos de engenharia constitui condição de habilitação inafastável para que municípios de pequeno e médio porte acessem programas de financiamento e transferência voluntária de recursos públicos nas esferas federal e estadual. 

Sem projetos básicos e executivos prontos, devidamente assinados por profissional habilitado com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART perante o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, e acompanhados de planilhas orçamentárias compatíveis com o Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, os municípios ficam alijados das janelas de seleção abertas pelas plataformas de transferência de recursos.
Este diagnóstico é preciso e verificável: o Município de Schroeder, à semelhança dos demais municípios da região, possui demandas de infraestrutura mapeadas, terrenos disponíveis e interesse político firme em investir, mas carece sistematicamente de projetos prontos no momento em que se abrem editais e chamamentos públicos. A consequência é a perda reiterada de verbas que, de outra forma, estariam disponíveis para obras de pavimentação, drenagem, praças, equipamentos públicos e saneamento.
A contratação compartilhada de estações de trabalho técnicas por meio da AMVALI representa solução de escala superior à contratação individual por cada município: um único processo licitatório, uma única gestão técnica e uma carteira regional de projetos que beneficia os sete municípios associados simultaneamente, com custo unitário significativamente menor do que o que seria despendido individualmente.
III – DOS PROGRAMAS ESTADUAIS QUE DEMANDAM PROJETOS DE ENGENHARIA PRONTOS
a) Programa Estrada Boa Rural – Governo do Estado de Santa Catarina
Lançado pelo Governador Jorginho Mello em 3 de julho de 2025, em Joaçaba, o Programa Estrada Boa Rural prevê investimentos da ordem de R$ 2,5 bilhões até 2027, com a meta de pavimentar 2.500 km de estradas rurais em todos os 295 municípios catarinenses. Dos recursos totais, R$ 1,25 bilhão será transferido diretamente às prefeituras mediante Convênios Simplificados, e outros R$ 1,25 bilhão viabilizados por financiamentos com juros subsidiados pelo Estado, por meio do BRDE e do BADESC.
Os limites de investimento variam conforme a área territorial do município: até R$ 12 milhões para municípios com até 300 km²; até R$ 16 milhões para municípios com área entre 300,1 km² e 800 km²; e até R$ 20 milhões para municípios acima de 800 km². A adesão exige que cada município apresente projetos técnicos de pavimentação para até quatro trechos, sendo o primeiro executado em 2025, o segundo em 2026 e os demais, com eventual saldo remanescente, em 2027.
A condição de habilitação ao Programa é inequívoca: o município precisa de projeto técnico pronto, com as especificações de pavimentação, geometria viária, drenagem superficial e sinalização. O Decreto estadual que regulamenta o Programa exige ainda autodeclaração municipal de capacidade técnica e financeira para manutenção da via. Municípios sem estrutura técnica própria – situação da maioria dos associados à AMVALI – necessitam, obrigatoriamente, de apoio externo para elaboração desses projetos. Sem as estações de trabalho ora propostas, os municípios da região perderão a janela de 2026, única contemplada expressamente no Programa para novas adesões.
b) Programa Estrada Boa – Governo do Estado de Santa Catarina
O Programa Estrada Boa, iniciativa mais ampla do Governo do Estado de Santa Catarina lançada em agosto de 2023, abrange a restauração, a duplicação e a pavimentação de rodovias estaduais em todo o território catarinense, com investimentos históricos que já superaram bilhões de reais em obras simultâneas. 

O Programa inclui obras diretamente relevantes para os municípios da região do Vale do Itapocu, com destaque para a duplicação da rodovia SC-108 no trecho Guaramirim–Massaranduba, integrante do portfólio do Programa Estrada Boa, com investimentos da ordem de R$ 300 milhões neste corredor viário regional.
A contrapartida exigida dos municípios nas obras do Programa Estrada Boa frequentemente envolve projetos de adequação de acessos, interseções, obras de arte corrente e sistemas de drenagem de responsabilidade municipal nas áreas lindeiras às rodovias estaduais. 

Para execução dessas contrapartidas técnicas, os municípios necessitam de projetos próprios, elaborados por equipe técnica habilitada, o que somente as estações de trabalho ora propostas viabilizarão de maneira estruturada.
c) Programa Casa Catarina – Governo do Estado de Santa Catarina
O Programa Casa Catarina, da Secretaria de Estado da Assistência Social, Mulher e Família, prevê investimentos da ordem de R$ 466 milhões em habitação popular e regularização fundiária. 

Para aderir ao Programa, os municípios devem oferecer contrapartida de terreno e infraestrutura. A infraestrutura a ser implantada pelo município – arruamento, drenagem, redes de água e esgoto, iluminação pública e pavimentação dos acessos – exige projetos técnicos completos elaborados por equipe de engenharia habilitada. Sem esses projetos, o município não pode aderir nem receber as unidades habitacionais previstas pelo Programa.
d) Outros instrumentos estaduais de fomento à infraestrutura municipal
Além dos programas citados, o Estado de Santa Catarina disponibiliza linhas de financiamento e transferências diretas por meio do BADESC – Agência de Fomento do Estado, do BRDE – Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul e de convênios firmados com a Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade – SIE. Todas essas modalidades condicionam a elegibilidade do município à apresentação de projeto técnico básico ou executivo, planilha orçamentária lastreada em custos SINAPI e Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. A limitação de capacidade técnica municipal para produzir esses documentos impede, na prática, o acesso a esses financiamentos.
IV – DOS PROGRAMAS FEDERAIS QUE DEMANDAM PROJETOS DE ENGENHARIA PRONTOS

No âmbito federal, os principais instrumentos de financiamento de obras públicas municipais condicionam, invariavelmente, a habilitação do município à apresentação de projetos técnicos completos. Os programas a seguir elencados ilustram, de forma não exaustiva, a dimensão das oportunidades que se perdem na limitação de capacidade técnica instalada:
a) Novo PAC – Programa de Aceleração do Crescimento (Governo Federal)
O Novo PAC, gerido pelo Ministério das Cidades e por outros ministérios setoriais, destina recursos para obras de urbanização, saneamento, habitação, mobilidade urbana e infraestrutura em todo o território nacional. A habilitação de projetos municipais no Sistema de Seleção de Demandas exige apresentação de projeto básico ou executivo de engenharia, orçamento detalhado, licença ambiental prévia quando aplicável, e Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

A ausência de projeto pronto implica desclassificação automática da proposta municipal, independentemente do mérito da obra pleiteada.
b) Emendas Parlamentares Impositivas – art. 166-A da Constituição Federal
As emendas parlamentares ao orçamento federal, de execução obrigatória nos termos do art. 166-A da Constituição Federal de 1988, representam oportunidade concreta de captação de recursos sem concorrência com outros entes. Contudo, a execução das emendas exige que o município apresente, à plataforma Transfere.gov do Governo Federal, o plano de trabalho completo com projeto técnico de engenharia, especificações, orçamento e cronograma físico-financeiro. Projetos elaborados após a indicação da emenda raramente chegam a tempo de cumprir os prazos de habilitação impostos pela legislação orçamentária federal.
c) Plataforma Transfere.gov – Ministério da Gestão e da Inovação
A plataforma Transfere.gov, sucessora do SICONV, consolida os instrumentos de transferência voluntária de recursos da União para municípios. Todos os convênios e contratos de repasse para obras de infraestrutura exigem o carregamento de documentação técnica completa – projeto básico ou executivo, planilha orçamentária e memorial descritivo – como condição de aprovação e de liberação de parcelas. Municípios com projeto pronto habilitam-se em qualquer chamamento público; municípios sem projeto perdem a janela de oportunidade invariavelmente.
d) FNDE – Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação
O FNDE financia a construção, ampliação e reforma de unidades escolares e equipamentos educacionais por meio de programas como o PROINFÂNCIA e o Construção Escolar. Todos exigem projetos executivos elaborados pelo município, com Anotação de Responsabilidade Técnica – ART.
e) Marco Legal do Saneamento Básico – Lei Federal nº 14.026/2020
O Marco Legal do Saneamento Básico, promulgado pela Lei Federal nº 14.026/2020, estabeleceu metas progressivas de universalização do abastecimento de água e do tratamento de esgoto, a serem atingidas até 2033. Os municípios que não apresentarem planos e projetos de adequação da infraestrutura de saneamento ficam impedidos de acessar recursos não onerosos da União para este setor. A elaboração e a atualização dos Planos Municipais de Saneamento Básico – PMSB e dos projetos de infraestrutura sanitária constituem obrigação legal e condição de acesso a financiamentos do setor, exigindo capacidade técnica especializada que a estrutura proposta viabilizará.
V – DO ANO ELEITORAL E DA URGÊNCIA DE APROVAÇÃO AINDA NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2026
O exercício de 2026 é ano de eleições gerais, oportunidade em que serão escolhidos Presidente da República, Governadores, Senadores, Deputados Federais e Deputados Estaduais ou Distritais, estando o primeiro turno designado para 4 de outubro de 2026. Em razão disso, a partir de 4 de julho de 2026 passam a incidir, em toda a circunscrição do pleito, restrições relevantes previstas na legislação eleitoral, especialmente aquelas relacionadas à atuação administrativa e à movimentação de recursos públicos em período sensível. 
Nos termos do art. 73, VI, da Lei nº 9.504/1997, conforme reproduzido no calendário eleitoral aprovado pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos três meses que antecedem o primeiro turno ficam vedadas, entre outras condutas, as transferências voluntárias de recursos da União aos Estados e Municípios e dos Estados aos Municípios, ressalvadas apenas as hipóteses legalmente excepcionadas, ligadas ao cumprimento de obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento com cronograma prefixado, bem como situações de emergência e calamidade pública. 

Trata-se de disciplina que recomenda máxima cautela administrativa e antecipação dos atos preparatórios, sob pena de comprometimento da regularidade e da tempestividade da execução pretendida. 

Ainda que a presente iniciativa não se confunda, tecnicamente, com o processo eleitoral em si, é inequívoco que o segundo semestre de 2026 estará submetido a ambiente jurídico mais restritivo, com redução da margem operacional da Administração para estruturação, formalização e implementação de instrumentos que dependam de tramitação legislativa, organização financeira, formalização administrativa e início célere da execução. Nesse contexto, a aprovação da norma ainda no primeiro semestre de 2026 revela-se medida de prudência, planejamento e eficiência administrativa.

A deliberação legislativa preferencialmente até abril ou maio de 2026 permitirá ao Município de Schroeder organizar, com antecedência adequada, o fluxo jurídico, orçamentário e administrativo necessário à ampliação do repasse e à efetiva utilização da estrutura técnica disponibilizada pela AMVALI, evitando que o projeto seja lançado em momento já impactado pelas restrições próprias do calendário eleitoral. 

Cada mês de atraso reduz a capacidade de resposta institucional do Município, posterga a elaboração de projetos técnicos, dificulta a abertura oportuna de procedimentos administrativos e compromete a concretização de obras e investimentos estratégicos. Some-se a isso o fato de que programas estaduais que exigem apresentação tempestiva de projetos técnicos submetem os Municípios a janelas administrativas específicas e, em regra, exíguas. 

Nessa realidade, eventual demora na aprovação legislativa poderá resultar na perda de oportunidades concretas de captação de recursos, adesão a programas públicos e viabilização de obras estruturantes, em prejuízo direto ao interesse público local. A urgência, portanto, decorre não de conveniência política, mas da necessidade objetiva de assegurar tempo hábil para estruturação regular, execução eficiente e aproveitamento integral da capacidade técnica regional.

VI – DO IMPACTO FINANCEIRO E DA PROPORCIONALIDADE DA MEDIDA
O acréscimo proposto de 0,37% (zero vírgula trinta e sete por cento) sobre o FPM é proporcionalmente reduzido frente ao conjunto de benefícios esperados. Para o Município de Schroeder, com base de FPM anual de referência de R$ 33.018.567,20 (apurada no exercício de 2025), o impacto financeiro corresponde a R$ 122.168,50 (cento e vinte e dois mil, cento e sessenta e oito reais e cinquenta centavos) ao ano – equivalente a R$ 10.180,71 (dez mil, centos e oitenta reais e setenta e um centavos) mensais adicionais. A tabela abaixo demonstra o impacto consolidado para todos os municípios associados:
	 Município
	Base FPM Anual 2025
	1,5% ao ano
	1,87% ao ano
	Acréscimo

	Barra Velha
	R$ 55.060.945,32
	R$ 825.914,18
	R$ 1.029.639,68
	R$ 203.725,50

	Corupá
	R$ 27.515.472,71
	R$ 412.732,09
	R$ 514.539,34
	R$ 101.807,25

	Guaramirim
	R$ 55.030.945,47
	R$ 825.464,18
	R$ 1.029.078,98
	R$ 203.614,80

	Jaraguá do Sul
	R$ 141.376.520,84
	R$ 2.120.647,81
	R$ 2.643.740,94
	R$ 523.093,13

	Massaranduba
	R$ 33.018.567,20
	R$ 495.278,51
	R$ 617.447,01
	R$ 122.168,50

	São João do Itaperiú
	R$ 16.509.283,77
	R$ 247.639,26
	R$ 308.723,61
	R$ 61.084,35

	Schroeder
	R$ 33.018.567,20
	R$ 495.278,51
	R$ 617.447,01
	R$ 122.168,50

	TOTAL
	R$ 361.530.302,51
	R$ 5.422.954,54
	R$ 6.760.616,57
	R$ 1.337.662,03


O custo total da estrutura de oito estações de trabalho – quatro internas e quatro externas – está estimado entre R$ 333.200,00 e R$ 392.000,00 mensais, rateados entre os sete municípios proporcionalmente ao FPM. O investimento adicional de cada município representa fração do custo de um único projeto técnico elaborado individualmente por consultoria contratada, e a capacidade de produção das oito estações de trabalho é incomparavelmente superior.
VII – DA COMPATIBILIDADE COM A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL E DEMAIS NORMAS FINANCEIRAS
A medida proposta é plenamente compatível com a Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal – pelos seguintes fundamentos:
(i) Não representa criação de despesa de pessoal nos quadros do Município, uma vez que a operação das estações de trabalho ocorrerá no âmbito da AMVALI ou de empresa contratada por esta, sem vínculo empregatício com o ente municipal;
(ii) As despesas serão consignadas em dotação orçamentária própria previamente aprovada pela Câmara Municipal, em estrita conformidade com a Lei Orçamentária Anual – LOA de 2026;
(iii) O repasse possui vigência temporária e determinada – o exercício de 2026 –, com retorno automático à alíquota ordinária a partir de 1º de janeiro de 2027, o que exclui a caracterização de despesa continuada de natureza obrigatória, nos termos do art. 17 da LRF;
(iv) Os recursos destinam-se a serviços de natureza finalística com retorno direto e mensurável à administração municipal, na forma de projetos técnicos habilitadores de investimentos em obras públicas.
VIII – DO FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL E LEGAL
A presente proposta encontra arrimo nos seguintes dispositivos:
a) Art. 30, inciso I, da Constituição Federal de 1988: competência municipal para legislar sobre assuntos de interesse local;
b) Art. 241 da Constituição Federal de 1988: autorização para que os entes federativos disciplinem, por lei, a gestão associada de serviços públicos, mediante consórcios e convênios de cooperação;
c) Lei Federal nº 11.107/2005 (Lei dos Consórcios Públicos): regramento da cooperação interfederativa e da gestão associada de serviços públicos entre entes da mesma espécie;
d) Lei Federal nº 13.019/2014, com as alterações da Lei Federal nº 13.204/2015 (Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC): regramento da parceria entre a Administração Pública e organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, aplicável à formalização do instrumento de repasse à AMVALI;
e) Lei Federal nº 4.320/1964: normas de direito financeiro para elaboração e execução de orçamentos da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal;
f) Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal): estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
g) Lei Federal nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos): regula a contratação das estações de trabalho externas pela AMVALI;
h) Lei Orgânica do Município de Schroeder: atribui ao Poder Executivo Municipal a iniciativa de leis de matéria financeira e orçamentária de interesse da coletividade.
IX – CONCLUSÃO
Diante do exposto, estando a proposição em plena consonância com o ordenamento jurídico vigente, com os princípios da eficiência administrativa, da economicidade, do interesse público e da cooperação interfederativa, e considerando a urgência decorrente do calendário eleitoral de 2026 e das janelas de adesão aos programas estaduais e federais de fomento à infraestrutura, solicito a Vossas Excelências a aprovação do presente Projeto de Lei em REGIME DE URGÊNCIA, nos termos da Lei Orgânica do Município de Schroeder
São essas as razões que fundamentam a presente proposição, a qual submeto à elevada apreciação e ao esclarecido julgamento de Vossas Excelências, renovando os protestos de minha mais alta consideração.
Schroeder, 17 de abril de 2026.
JAIR BRIDAROLI

Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA No         /2026 – EM REGIME DE URGÊNCIA
Altera temporariamente, o Artigo 1º da Lei nº 628/1989, de 14 de novembro de 1989, que modifica a forma de contribuição à Associação dos Municípios do Vale do Itapocú - AMVALI. 

JAIR BRIDAROLI, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 1º da Lei Ordinária nº 628/1989, de 14 de novembro de 1989, passando a vigorar a seguinte redação:

Art. 1º A contribuição para a Associação dos Municípios do Vale do Itapocú – AMVALI, instituída pela Lei nº 323, de 23 de outubro de 1979, passa a contar de janeiro de 1990, a ser realizada no percentual de até 1,87% (um vírgula oitenta e sete por cento) da quota mensal do Fundo de Participação dos municípios – FPM, efetivamente creditados ao município de Schroeder.

Art. 2º Os recursos adicionais oriundos do acréscimo de até 0,37% (zero vírgula trinta e sete por cento) sobre o FPM municipal destinar-se-ão, exclusivamente, à implantação e ao custeio das seguintes estruturas:

I - Quatro estações de trabalho internas para serviços técnicos de engenharia, instaladas nas dependências da AMVALI ou distribuídas entre os municípios associados, conforme plano técnico aprovado pela Assembleia Geral da Associação;

II - Quatro estações de trabalho externas para serviços técnicos de engenharia, operadas por empresa especializada a ser contratada pela AMVALI por meio de contratação mediante procedimento de seleção própria, nos termos da Resolução nº 006/2023 (Regulamento de Compras da AMVALI).

§ 1º As estações de trabalho de que trata este artigo deverão ser operadas exclusivamente para a elaboração de projetos técnicos que beneficiem os municípios associados à AMVALI, sendo vedada sua utilização para finalidades diversas.

§ 2º A distribuição do atendimento entre os municípios associados observará critérios técnicos e de proporcionalidade definidos pela Assembleia Geral da AMVALI, com prioridade às demandas vinculadas a programas de financiamento federal e estadual em vigor.

§ 3º As estações de trabalho externas serão contratadas mediante procedimento de seleção própria, nos termos da Resolução nº 006/2023 (Regulamento de Compras da AMVALI), na modalidade adequada ao valor estimado da contratação, vedada a preferência por qualquer empresa em particular.

Art. 3º Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - "Estação de Trabalho Interna": o conjunto de infraestrutura física e tecnológica – compreendendo mobiliário ergonômico, estação de trabalho computadorizada com softwares de Computer-Aided Design (CAD) e Building Information Modeling (BIM), licenças de programas técnicos especializados, equipamentos de medição e plotagem, acesso à rede de dados, e demais recursos necessários – instalados nas dependências da AMVALI ou dos municípios associados, destinados à execução direta de serviços técnicos de engenharia e planejamento de infraestrutura;

II - "Estação de Trabalho Externa": o conjunto de infraestrutura técnica e operacional disponibilizada por pessoa jurídica especializada, contratada pela AMVALI mediante processo de contratação mediante procedimento de seleção própria, nos termos da Resolução nº 006/2023 (Regulamento de Compras da AMVALI), para a prestação de serviços técnicos especializados de engenharia, sem vínculo empregatício com a associação, incluindo as ferramentas, os sistemas e os recursos necessários à elaboração e ao gerenciamento de projetos;

III - "Serviços Técnicos de Engenharia": os serviços de natureza técnica realizados nas estações de trabalho, compreendendo elaboração de estudos de viabilidade, levantamentos topográficos e de campo, projetos executivos de infraestrutura urbana e rural, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, especificações técnicas, projetos de acessibilidade, laudos técnicos e Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, voltados ao atendimento das demandas dos municípios associados à AMVALI.

Art. 4º A ampliação das estações de trabalho internas e externas deverá observar as seguintes finalidades prioritárias:

I - Elaboração de projetos técnicos para habilitação de obras de pavimentação asfáltica e drenagem pluvial urbana e rural nos municípios associados;

II - Elaboração de projetos de infraestrutura para adesão e execução de obras nos termos dos programas estaduais e federais de fomento à infraestrutura municipal vigentes;

III - Desenvolvimento de projetos de edificações públicas, incluindo unidades de saúde, escolas, centros comunitários, praças, parques e demais equipamentos de uso coletivo;

IV - Elaboração e atualização de planos e projetos de saneamento básico, conforme exigido pelo Marco Legal do Saneamento Básico – Lei Federal nº 14.026/2020;

V - Elaboração de projetos de acessibilidade urbana conforme a Lei Federal nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência);

VI - Elaboração de laudos, pareceres e demais documentos técnicos exigidos para a instrução de processos de regularização fundiária e de licenciamento ambiental.

Art. 5º O repasse dos recursos à AMVALI será formalizado por meio de instrumento jurídico próprio – convênio, termo de colaboração ou acordo de cooperação –, que deverá estabelecer obrigatoriamente:

I - O objeto, as metas quantitativas e qualitativas, o cronograma de execução e os indicadores de desempenho das estações de trabalho implantadas;

II - Os mecanismos de controle, acompanhamento e fiscalização pelo Município de Schroeder;

III - A forma e os prazos para prestação de contas à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;

IV - As penalidades aplicáveis em caso de descumprimento ou desvio de finalidade.

Parágrafo único.  O instrumento de que trata o caput deverá observar as disposições da Lei Federal nº 13.019/2014, com as alterações promovidas pela Lei Federal nº 13.204/2015, da Lei Federal nº 4.320/1964 e da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

Art. 6º A AMVALI encaminhará ao Município de Schroeder, semestralmente, relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas pelas estações de trabalho, contendo:

I - Relação de projetos elaborados ou em elaboração, com indicação do município beneficiário e do programa de fomento ao qual se destinam;

II - Descrição dos recursos federais e estaduais captados em decorrência dos projetos elaborados pelas estações de trabalho;

III - Demonstrativo da execução financeira dos recursos repassados;

IV - Plano de trabalho para o semestre subsequente.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei serão cobertas por dotação orçamentária própria, classificada na função Gestão e Manutenção de Serviços Municipais, podendo ser suplementada, se necessário, nos termos da legislação orçamentária vigente. 
Art. 8º Os fatos praticados durante a vigência desta Lei continuarão a ser regidos por ela, mesmo após sua revogação. 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº1.669, de 17 de junho de 2008, e produzirá efeitos até o dia 31 de dezembro de 2026, data em que será automaticamente revogada.

Schroeder, 17 de abril de 2026.








JAIR BRIDAROLI







Prefeito Municipal 
Aprov. em única disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-
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